
Jornal Oficial de Orlândia Ano 2019, Número 753 Orlândia, 09 de Dezembro de 2019 Página 1 
 

 

 

JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA 
Lei nº 1.316/82 – Decreto nº 4.389/2014 

Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 
Fone: (16) 3820-8000 www.orlandia.sp.gov.br 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada 
nova data para abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2019 tipo MENOR 

PREÇO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR. A 
entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de 

Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00 h do dia 

27/12/2019, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos somente 
através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor 

competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir 

do dia 09/12/2019.  
Orlândia, SP, 09 de Dezembro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada 

nova data para abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2019 tipo MENOR 
PREÇO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, 

AMBULATORIAL, HOSPITALAR E LABORATORIAL AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS, EFETIVOS E COMISSIONADOS, 

AGENTES POLÍTICOS, PENSIONISTAS/APOSENTADOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, BEM COMO OS SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, VEREADORES E 

CONSELHEIROS TUTELARES. A entrega dos envelopes contendo a proposta e 

a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, 

centro, às 14:30 h do dia 27/12/2019, onde ocorrerá o processamento do pregão. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital 

à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 09/12/2019. 

 Orlândia, SP, 09 de Dezembro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 

aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2019 tipo MENOR PREÇO. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 

COMBUSTÍVEL PARA  ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL. A entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será 
no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00 h 

do dia 19/12/2019, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos 

somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no 
setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a 

partir do dia 09/12/2019.  

Orlândia, SP, 09 de Dezembro de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através da Comissão 
Permanente de Licitações  faz público que, em análise aos documentos da fase de 

habilitação, do processo licitatório da concorrência pública 03/2019, cujo objeto é 

a Contratação de empresa especializada em engenharia para execução dos 
serviços gerais de manutenção em prédios públicos próprios, locados e 

conveniados da administração em geral e da rede municipal de ensino, 

apresentados pelas licitantes participantes do referido certame,  profere a seguinte 
decisão: INABILITA as empresas HL SERVICES E SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS EIRELI por descumprimento do item 4.1.1 - Não 

apresentação de garantia de participação, nos termo do edital de convocação e, 
PEIXOTO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI por descumprimento 

do item 4.5.4.1, “b`” não sendo apresentado o atestado ou certidão de aptidão 

tecnico-operacional emitido em seu nome ( Peixoto Engenharia e Serviços 
Eireli); HABILITA, para o prosseguimento do certame as empresas 

RODRIGUES CASTRO CONSTRUTORA LTDA EPP, STOCCO & 

ZIMMERMANN LTDA e TERRA PLANA LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI. 
Abre-se o prazo de 05 dias para eventual interposição de recurso quanto a esta 

decisão,  nos termos do art. 109, I, “a” da Lei Federal 8.666/93.  
Orlândia, 09 de Dezembro de 2.019.  

 

 

 
 

 

 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame licitatório do 

PREGÃO PRESENCIAL 119/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

BRINQUEDOS PARA CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
INFANTIL, DE 0 A 5 ANOS, A FIM DE PRESENTEÁ-LAS NO NATAL, no qual 

foram julgadas vencedoras as propostas formuladas por CARLOS IVAN DA SILVA 

EPP, CNPJ Nº 01.045.073/0001-62, situada à RUA JOÃO MACHADO GOMES 
JUNIOR, 1121, na cidade de LIMEIRA/SP, no valor de R$ 14.865,00; VANDERCI 

FERREIRA DE OLIVEIRA EPP, CNPJ Nº 01.844.250/0001-70, situada à 

AVENIDA M, 989, na cidade de ORLÂNDIA/SP, no valor de R$ 17.961,60. 
Orlândia, 09 de Dezembro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame licitatório do 
PREGÃO PRESENCIAL 121/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO REFERENTE A AÇÃO JUDICIAL, no 

qual foi julgada vencedora a proposta formulada por ONCO PROD 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, 

CNPJ Nº 04.307.650/0012-98, situada à RUA TANCREDO NEVES, 337, na cidade 

de SERRA/ES, no valor de R$ 176.500,80.  
Orlândia, 09 de Dezembro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 02 

AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 07/2019 

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 02 AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº 07/2019, celebrado entre o Município de Orlândia e 

Fraterno Auxílio Cristão - FAC com base no art. 43, II, “a”, do Decreto Federal nº 

8.726/2016 c.c. com o Paragrafo Único do Art. 51 da Lei Federal nº 13.019/2014, 
para AUTORIZAR a utilização dos rendimentos da aplicação financeira vinculada à 

parceria celebrada, que deverão ser aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos 

às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  
Orlândia, 09 de dezembro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

P O  R T A R I A  Nº 01 

De 09 de dezembro de 2019. 

DESIGNA a servidora FABIANA DE SOUZA CORREA, RG 29693571-2, 
Nutricionista, para representar o Município de Orlândia em ação judicial. 

O PROCURADOR JURÍDICO FLÁVIO CASAROTTO, RG 20402656-8, no uso 

das atribuições conferidas pelo artigo 1º de Decreto nº 4.866, de 29/11/2019:   

ARTIGO 1º -  Designa para representar o Município de Orlândia nos autos do 

processo nº 0011144-15.2019.5.15.0146, Reclamação Trabalhista que lhe 

FERNANDO PEDRO perante o egrégio juízo da Vara do Trabalho de Orlândia/SP, a 
servidora FABIANA DE SOUZA CORREA, RG 29693571-2, Nutricionista,  

podendo prestar depoimento pessoal  e praticar todos os atos necessários ao 

cumprimento deste mandato. 
ARTIGO 2º -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se, registre-se e afixe-se. Cumpra-se.  

FLÁVIO CASAROTTO 

PROCURADOR JURÍDICO 
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DECRETO Nº 4.868 

De 2 de dezembro de 2019. 

“Autoriza a permissão de uso de próprio municipal para a Associação 

Serpente Dourada Li Tchuo PA Kung Fu” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 90 da Lei Orgânica do Município de 

Orlândia , e 
Considerando que os artigos 126 e 130 da Lei Orgânica do Município de 

Orlândia, em sua redação atual, autoriza o Poder Executivo a permitir, por 

decreto e a título precário, com ou sem prazo determinado, o uso de bens 
imóveis a entidades publicas ou particulares sem fins lucrativos , que tenham 

como atividade principal a divulgação e promoção da educação e cultura, o 

ensino profissionalizante, a prestação de assistência social, a prática da 
filantropia ou de atividades desportivas e de lazer; 

Considerando que a Associação Serpente Dourada Li Tchuo Pa Kung Fu, 

entidade particular sem fins lucrativos e que tem por objetivo a prática de 
atividades esportivas, demonstrou interesse em ocupar espaço publico para o 

desenvolvimento de suas atividades estatutárias, principalmente para a 

educação de jovens carentes através de práticas desportivas, residindo aqui o 
interesse público necessário à permissão de uso pleiteada; 

DECRETA: 

Art. 1°. Nos termos dos artigos 126 e 130 da Lei Orgânica do Município de 
Orlândia, fica outorgada permissão de uso por tempo indeterminado à  

Associação Serpente Dourada Li Tchuo Pa Kung Fu (CNPJ/MF n° 

33.520.748/0001-74) do próprio municipal localizado Rua 16 nº 1.331, Bairro 
José Luiz Simões, nesta cidade de Orlândia, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único : A permissão de uso do próprio municipal ora outorgada se 

dará a título gratuito, precário, pessoal e intransferível. 
Art. 2°. Na revogação da permissão de uso, ou no caso de descumprimento das 

obrigações assumidas pela permissionária, o próprio municipal e as 

benfeitorias  nele porventura edificadas reverterão imediatamente ao 
patrimônio público municipal, sem qualquer direito de indenização à 

permissionária.  

Art. 3°. Constitui obrigação da permissionária:  
I – destinar o próprio municipal exclusivamente ao desenvolvimento das suas 

atividades estatutárias, vedada a sua destinação para finalidade diversa, sob 

pena de rescisão de pleno direito da presente permissão; 
II – utilizar o próprio municipal para os fins exclusivos da permissão deste 

decreto; 

III – conservar o próprio municipal, trazendo-o permanentemente limpo e em 

bom estado, às suas exclusivas expensas; 

IV – manter a sua guarda até a efetiva devolução; 

V – suportar todos os ônus de administração e conservação do próprio 
municipal, inteiramente às suas expensas, sem direito a qualquer reembolso ou 

indenização; 

VI – manter a posse do próprio municipal em nome do Município de Orlândia, 
defendendo-o contra turbações e esbulhos de terceiros; 

VII – indenizar o Município de Orlândia pelos danos que, por si ou por 

terceiros, forem causados no próprio municipal; 
VIII – não ceder ou permitir a utilização do próprio municipal por terceiro 

estranho à permissionária sem autorização expressa e por escrito da 

Administração Municipal; 
IX – não realizar construções, benfeitorias ou modificações sem a prévia e 

expressa autorização do Município de Orlândia, senão aquelas necessárias à 

sua conservação;  
X – assegurar o acesso ao próprio municipal aos servidores municipais para a 

realização de fiscalização quanto ao uso do imóvel e sua conservação; 

XI – responsabilizar-se por quaisquer compromissos e obrigações assumidos 
com terceiros, em decorrência de suas atividades no próprio municipal, ainda 

que praticados por seus empregados , subordinados, prepostos, colaboradores e 

contratantes; 

XII – responder civil e criminalmente por danos causados a terceiros em razão 

do inadequado exercício de suas atividades no próprio municipal; 
XIII – pagar quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos ou 

contribuições federal, estadual e municipal, que decorram de suas atividades, 

deste termo ou da utilização do próprio municipal; 
XIV – responder por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários e de acidentes do trabalho, oriundos das suas atividades no próprio 

municipal e do pessoal nela envolvido; 
XV – adotar todas as medidas de segurança pertinentes ao uso do próprio 

municipal; 

XVI – adotar todas as medidas sanitárias necessárias á utilização do próprio 
municipal; 

XVII – exercer suas atividades no próprio municipal em absoluto respeito às 

normas legais tributárias, fiscais e de posturas vigentes; 
XVIII – providenciar todas as licenças públicas necessárias ao 

desenvolvimento de suas atividades no próprio municipal; 
 

XIX – não alterar o seu caráter e as finalidades constantes de seus estatutos 

sociais; 

XX - acatar todas as determinações baixadas pela Administração Municipal 

decorrentes do interesse público e relacionadas com o próprio municipal; 

XXI – cumprir outras exigências e obrigações que constarem no Termo de 
Permissão de Uso decorrente deste Decreto. 

Art. 4°. A permissão de uso ora outorgada poderá ser revogada pelo 
permitente a qualquer momento, sem a necessidade de prévia notificação e 

sem que a permissionária tenha direito a qualquer indenização, seja de que 

espécie for, na hipótese de inobservância de qualquer condição desta outorga 
ou a ocorrência de qualquer um dos motivos capitulados no art. 78, seus 

incisos e parágrafos, da Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores, sem 

prejuízo do disposto no parágrafo único deste artigo. 
Parágrafo único. A permissão ora outorgada, em razão de sua precariedade e 

com fundamento no interesse público, poderá ser revogada mesmo na 

hipótese de cumprimento pela permissionária de todas as condições 
estipuladas neste decreto, caso em que deverá ser notificada 

extrajudicialmente com  antecedência mínima de 30 dias. 

Art. 5°. A não utilização do bem pelo período de até 30 (trinta) dias 
consecutivos acarretará a revogação da permissão de uso, considerando-se 

vago o respectivo bem. 

Art. 6°. A permissão de uso constante deste decreto surtirá seus efeitos a 
partir da assinatura do respectivo Termo de Permissão de Uso entre 

permitente e permissionária. 

Art. 7°. Este decerto entra em vigor na data de sua publicação.  
Orlândia, 2 de dezembro de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
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